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ITINERANTES NO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de conselheiro Lafaiete decreta o eu, 
Prefeito Municipal, sanciono *a seguinte Lei: 

ÓAPkTPLO r 
n nicncfrAori IIIRtttIll II 	

cc 1 n 	' M A flI  O ES 

Art V. Esta Li eMáSectnórnis para funcionamento no 
Municípiode ConeIhéiroLahiete de feiras itinerantes com exposição e 
vendas de produtos 1 industrializados e beneficiados em logradouros 
públicos ui reuI_Lo) tw-__  au O- 

 S UU outras providências. CIC.  

ArL21 	ÁS feiras itinaçafltes poderão ser realizadas em 
áreas fechadas ao' flnsito-  de veículos, em recintos fechados que não 
dificultem ou impe,ça& outças ativ'dadés ali. existentes, e dependerão de 
licença prévia da Adjilinistração Municipal, observando o seguinte: 

1 —Qairica- como feira itinerante a exposição com ou 
sem vendas, de pPodutôs manfatúrados, organizados em estandes 
especificos para estéA;n' 

II - Cotídót-S lõcai Liberto, pra eleito desta Lei, os 
logradouros públicosou-áràs de terrenos do os de infra-estrutura para 
tal fim;  

II! - Considera-se16caI' fechado, para efeito desta Lei, os 
galpões, ginásios, salões, armazéns e similares, devidamente 
estruturados para tal fim, e onde ocesso públUco possa ser controlado. 

CAPÍTULO II 
DA i grc 'rar 

E.- ÇA 

Art. 30. A licença de funcionamento e localização para 
realização de atividades ou eventos temporários, com exposição e/ou 
vendas de produtos industrializados ou manufaturados a serem realizados 
no município do 'Conselheiro Lafaiete, deverá obedecer às seguintes 
condições- 

1 - As feiras itinerantes não poderão ser realizadas em 
períodos definidos no calendário turtstico, cultural, artesanal ou 
promocionai deste Municipio; 
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II - O Alvará de Licença de Funcionamento deverá ser 
requerido individualmente, e protocolado com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias antes da data prevista para início de sua realização, devendo 
cada e4liwnmez 1W, conte,. 

a) autorização do Corpo de Bombeiros; 
b) cópia do contrato de locação do imóvel ou comodato 

onde será realizada a atividade/evento; 
c contrato social de cada expositor ou firma individual, 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de origem; 
d) cartão da inscrição no CNPJ; 
e) cópia da solicitação da presença da Policia Militar no local 

e, se for realizada próxima a BR, -rsohtbço da presença de Policia 
Federal para garantir següjanca do'õvento 

O declaraçâo do pe'rlpdo de duração e horário de 
funcionamento do evento; 

gcomprovaço'daexistência Ste!efone público no loca!; 
b) 

 
comprovação da existência no local de sanitários 

separados, rarhp?s e acesso para deficientes físicos e idosos, inclusive 
com placas indicativa-s-1, 	 - 

i) conipyovante dê çiaganiento das taxas de localização, 
funcionamento e xpiÓhto do MunicipTo da Conselheiro Lafaicte; 

j) e is de"o4upaçãb e distribuição dos espaços para 
expositores; 

pare'Cer fàvoável da Vigilância Sqnitária com auxílio do 
Conselho Municipal do Meio Ambiente, quando hoúver utilização de fonte 
sonora; 

m) tarja d& ares,ehtaçâã do pelo menos 1 (uma) feira 
realizada em outro Municipiõ, ou de uma àntidadó representativa de 
classe: 

n) projeto de'bàüãb Cditribuiçâo de espaços para os 
órgãos administrativos da feira; / 

o) contrato social da $ettpresa organizadora da feira, 
devidamente registrado; 

p) certidão de reguláridade fiscal municipal, estadual e 
federal do organizador da feira e de todos os expositores; 

q) comprovante de comunicação da realização da feira às 
Secretarias da Fazenda do Estado e do Municlpio. 

Art. 41. Protocolado o requerimento, a Administração terá 
o prazo de 15 (quinze) dias para exigir a apresentação da documentação 
necessária, deliberar sobre o pedido, e em caso positivo, expedir guias 
ensojadoras do alvará. 

CAPÍTULO ilii  

DOS DEVERES E VEDAÇÕES 

Art. 61. Fica proibida a instalação de feiras itinerantes em 
prédios pertencentes ao Município, ou sob sua adminifl06 	'\ 
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RE..EI7U4: MUNfliPA& DE CONSELHEiRO LAFAIEIE 
§ 10. Excetuam-se da proibição contida neste artigo, a 

realização de feiras promovidas pelo Poder Público Municipal, Entidades 
Educacionais de ensino regular, Clubes de Serviços e Associações de 
classes sem fins lucrativos, com sede social no Municlpio, exclusivamente 
de produtos e serviços ligados às suas atividades afins, e que os 
resultados do evento sejam aplicados em suas atividades afins, e desde 
que os resultados dos eventos sejam aplicados em ações do Município. 

§ 2°. Poderão ser liberados prédios e locais públicos para 
realização de feiras que visem exposição efou vendas de produtos 
considerados de avanço tecnológico, e indispensáveis ao progresso e ao 
desenvolvimento da indústria e do comércio local, sem similares no 
Município. 

Art. 60. 	A ~edição de' Alvará de Licença de 
Funcionamento para reaiizaçâodífeiras itinbrantes nos locais definidos 
no artigo 211, inciso III, somente será 4eferida mediante observância aos 
seguintes requisitos-. 	 - 	- 

li 

ADMINISIPAÇAD PROC(SIgA 

GOVERNO *RU?ATIYO 

I— apresentação de '9ayout" ou pianla baixa do local onde se 
pretender a realização do evento,-com certificados de vistoria previamente 
fornecidos pelos' órgãos —competentes e pelo serviço de VigilAncia 
Sanitária, no que diz'rèspeito,respeqtivamente á segurança e higiene do 
recinto; 

li - oiàl deeser devidamente ventilado, de fácil acesso e 
com saldas amp!aé,,:paa casos deemergGncias;  

111 - o idcai deverá possuir esqudmas de segurança para 
garantia do bem estar e tranqüilidade dos visitantes e expositores. 

r 	 - 

Art. 70• M~do dièpostb no 'artigo anterior, para  a 
realização de Feiras itnetantes em locais deflnido nos' incisos II e III do 
artigo 20  desta Lei 'o" Aive  de Licença d Funcionamento só será 
deferido mediante rn4A\dé' saçoj,no  local da realização do evento 
para instalação de represenntès;dos,segu1ntes órgãos: 

- PROCON, ou órgão de defesa do consumidor 
equivalente; 

- Entidade representativa da classe expositora; 
iii - Polícia Militar; 
IV - Juizado de Menores; 
V - instalação de um Posto Médico, com auxiliar de 

enfermagem e médico, inscrito no Conselho Regional de Medicina em 
Minas Gerais, contratados pela empresa promotora da feira; 

VI - Secretaria de Estado da Fazenda. 

Art. 81. A promoção de feiras itinerantes será de 
responsabilidade de empresas de promoção e eventos, legalmente 
constituídas para tal fim, devendo as mesmas apresentarem junto ao 
requerimento inicia!, os seguintes documentos: 

o 
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- Contrato Social; 
II Cartão .4.. Inscrição 	C'KIn 1. 
II - '...alLao u iflSCí:,au flO ,Ivro, 

III - Contrato de Locação ou comodato do imóvel onde se 
realizará o evento; 

IV - Certidão Negativa do Cartório de Distribuição de ações 
cíveis e criminais da comarca onde se localizar a sede da empresa; 

V - Relação nominal das firmas expositoras com seus dados 
cadastrais ( nome, endereço completo, CGC, Inscrição e ramo de 
atividade); 

VI - Layout ou planta baixa do local onde se realizará o 
evento, com distribuição dos estandes e dos espaços reservados aos 
Órgãos definidos no artigo 70  e área de atuação; 

VII - Apólice de respo!\sabllidade civil para danos pessoais 
e/ou materiais contra terceiros,eoVlras desesasenvolvidas. 

Art. 90,  A enptsa$ptoriotora do evento deverá fazer um 
seguro com cobertura de respÓrssbfflddde-cMl para danos pessoais e/ou 
materiais contra terceiros, cUja Apólice deverá ser apresentada na 
Secretaria da -Ádmihistraço Muncipal, até 24 (vinte e quatro) horas antes 
,4n nhnv+, ir-li ,M f.ra. 	/ 
,4M C&IJ 1 LI.41 a .1Q ICII Mk 

1 	1 	CAP!TULO  IV 
DAS DISPQSIÇÕES FINAIS 

Ad. te. %Caso haja cobrança de ingíessos, 3050 (trinta por 
cento) da receita bruta serão destinados á Secretaria Municipal de 
Assistência Socipira repMse s entidades assistenciais, cadastradas 
no Conselho MunicipaFe sisGncia.tial. 

Parágrâà Único á recolhimentodo ISSON devido sobre a 
renda bruta obtida com. à 	Ø4Qsjqgressôs será calculado sobre os 
70% (setenta por cento) reètatit, na  fàirha da legislação vigente. 

Nt. 11. As feiras flãO poderão,  ser realizadas nos três úhmos 
meses que antecedem o Nata). 

Art. 12. A promotora, satisfeitos pressupostos para 
deferimento do alvará de funcionamento, recolhera aos cofres municipais 
a taxa correspondente a 2,5 (duas e meia) UFM por expositor/estandes. 

Parágrafo Único. 	O alvará só será expedido,após 
comprovação do recolhimento das devidas taxas. 	 .1 
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Art. 13. 	Esta Lei entra em vigor na .data de sua pubiicaço, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a 
façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 
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